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A repressão ao uso e ao tráfico - base da legislação atual tem se mostrado extremamente ineficaz diante do poderio do tráfico em todo o mundo. É indispensável reconhecer nosso fracasso nestes longos decênios. É necessário saber que vivemos e legislamos para o mundo atual, tendo em vista o futuro do ser humano, alicerçando-nos na experiência do passado. Esta experiência nos diz que estamos fracassando e estimulando a formação de verdadeiros exércitos, extremamente aguerridos e numerosos, de traficantes infiltrados em todos os setores da família, do governo, da polícia, da Justiça e de todas as instituições no mundo inteiro.
                                  UMA NOVA LEI DE TÓXICOS
Proponho uma modificação substancial na lei de tóxicos, que consistiria primordialmente no governo passar a produzir as drogas e vendê-las aos dependentes, em Postos ou Centros de Saúde já existentes em território nacional. Só o governo poderia produzir e vender as drogas: maconha e cocaína. Só estas duas drogas poderiam ser produzidas e vendidas pelo governo.
A lei vigente no momento, basicamente, seria mantida, com exceção dos artigos que entrem em conflito com esta modificação fundamental proposta.
a) Inscrição no Programa Nacional de Drogas
Com a nova lei seria criado algo assim como um "Programa Nacional de Drogas". Toda e qualquer pessoa, de maior idade que se considerasse dependente ou desejasse fazer uso das drogas citadas se inscreveria neste Programa que seria completamente informatizado.
Poderiam se inscrever, sem nenhuma exigência de ordem burocrática, atestado médico ou psicológico, os maiores de 18 anos. Aqueles que tivessem idade entre 16 e 18 anos precisariam da presença de um dos pais que se responsabilizaria pelos mesmos. Exceto os documentos de identificação de praxe não haveria também nenhuma outra exigência para a inscrição.

As pessoas que desejassem realizar a inscrição deveriam assistir palestras ou vídeos advertindo-os dos perigos das drogas e da responsabilidade, inclusive legal, que estariam assumindo ao integrarem este Programa. No que diz respeito à responsabilidade que pais, filhos e adultos estariam assumindo, é provável que se devesse descer a detalhes legais de modo expresso.
b) Direitos de Inscrição:
Só poderiam se inscrever no Programa os brasileiros natos e os brasileiros naturalizados, estes últimos desde que tenham se naturalizado um ano antes da instituição desta Lei.
Estariam proibidos de se inscrever no Programa os funcionários públicos, os militares, os policiais, as pessoas que se candidatassem a cargos eletivos ou que exercessem cargos públicos, motoristas profissionais, aeronautas e outros. De uma maneira geral, as proibições seriam semelhantes àquelas previstas para o álcool.
De resto, quanto aos médicos, enfermeiros, assistentes sociais e dentistas, talvez se pudesse deixar para a seleção natural, e não a lei, a função de excluí-los ou não, conforme ocorre no momento atual em relação a estes mesmos profissionais quanto ao uso de drogas ou do álcool, que possam ou não, estar fazendo.
DETALHES DA PROPOSTA DA LEI
O governo vendendo a droga para os dependentes em Centros Médicos, mostra que o uso de drogas é problema médico, social, humano e não policial, jurídico, penal ou comercial. Mas, também, precisa mostrar que o uso é nocivo, prejudicial à saúde e que não se pode admitir lucro com os distúrbios emocionais que conduzem o ser humano à dependência das drogas. Precisa ainda mostrar que é necessário lutar contra o tráfico, em todas as instâncias, e que é pela derrota do atual sistema de repressão que se tem de tomar esta medida e atender às pessoas dependentes que, por definição, são aquelas que não conseguem, quaisquer que sejam as justificativas que apresentem, abandonar definitivamente o uso dos tóxicos. A nova lei procura atender também àqueles que desejem iniciar o uso da maconha e cocaína.
A lei atual de tóxicos será modificada apenas naquilo que contraria a lei que estamos propondo, ou seja, se o governo pode vender a droga ao dependente, este passa a ter também permissão para levar para sua casa –exclusivamente para sua casa -- a quantidade de droga que lhe é vendida e lá, exclusivamente, no lar, usá-la. Sendo proibido o uso público e a exibição das drogas, não haverá modificações essenciais na aparência do nosso país no que diz respeito ao uso das mesmas. Os dependentes continuarão a usá-las em suas casas, conforme estão a fazê-lo. Mas haverá uma extraordinária diferença: não estarão financiando e contribuindo para desenvolver o tráfico nacional e internacional de drogas, nem tampouco estarão se tornando criminosas.
A proposta de Lei que estamos a fazer objetiva fundamentalmente proteger o cidadão que é dependente. Reconhecemos as limitações que a medicina e, em especial, a psiquiatria, a psicologia e a psicanálise têm de ajudá-lo. É nossa obrigação retirarmos o dependente das garras do traficante e colocá-lo nas mãos dos agentes de saúde. Qualquer dependente fica inteiramente à mercê do policial da esquina, que pode iniciar um processo contra ele, que inclui a prisão inicial, pelo menos, e a obrigação de fazê-lo percorrer os caminhos incertos e tortuosos da Justiça. O dependente é obrigado, pela lei atual, a dialogar com o traficante, comumente um dependente como ele, que necessita vender a droga, para manter seu vício e subsistência e dar aos chefes dos traficantes a maior parte do dinheiro que recebe. Pois bem, este dependente-comprador tem no seu companheiro de infortúnio e nos seus colegas de vício seus únicos terapeutas. Permitindo-lhe o contato com os agentes de saúde, estes terão como função esclarecê-lo quanto aos perigos e conseqüências a que está exposto pelo uso de drogas e dar-lhe explicações detalhadas dos motivos que levaram o país a tomar esta atitude extrema de lhes vender a droga. Ou seja, o viciado terá assim contato com alguém que será um orientador para o abandono da droga e não um estimulador ao seu uso. O funcionário do Centro de Saúde que venderá a droga poderá ser até mesmo uma pessoa simples e com grandes dificuldades de articulação de raciocínio ou capacidade de oferecer orientação a quem quer que seja, mas não será um traficante, um profissional do estímulo ao uso e abuso da droga.
A quantidade da droga a ser vendida pelo Posto de Saúde a cada dependente será, de uma maneira geral, a dose comum das drogas, suficiente para o dependente usá-la por uma semana. No primeiro mês seria vendida a dose diariamente. Doses maiores, acima desta dose média, serão levadas à consideração da chefia do Posto de Saúde para estudo de cada caso, podendo a venda tornar-se diária exclusivamente em casos desse tipo. Pode ainda, em casos extremos, ser efetuada internação do dependente para verificação da dose necessária. O dependente terá o direito de recorrer à instância superior ao Posto de Saúde de sua cidade caso este lhe negue a dose que julgar necessária para atender sua doença. Os psiquiatras, enfermeiros e assistentes sociais, com a experiência que têm, poderão orientar no que tange às doses médias legais e suas exceções.
Evidentemente a mudança de residência do dependente e, conseqüentemente, utilização de outro Centro de Saúde, será o único meio pelo qual ele poderá comprar em outro Centro.
As drogas virão dos Centros de Produção devidamente pesadas e empacotadas nas doses mínimas usuais. A tecnologia para isto e a inviolabilidade desta dose mínima não pode ser questão considerada impossível de ser realizada a contento. Os Centros de Saúde procurarão orientar os dependentes quanto à nocividade das drogas e prover as terapêuticas adequadas a cada caso.    Obedecerão às normas traçadas pelo Conselhos Federais e Estaduais de Entorpecentes, utilizando a oportunidade de contato estabelecido para ministrar conhecimentos sobre os perigos do uso de injetáveis e doenças sexualmente transmissíveis, Aids, etc.
Nossa proposta continuará proibindo legalmente a morfina, a heroína, todo e qualquer tipo de droga injetável, inalantes do tipo éter, colas, crack e anfetaminas.
A maconha pronta para ser usada em cigarro e a cocaína em pó serão vendidas pelo governo nos Centros de Saúde e nos Postos de Saúde, em todo o território nacional.
As outras drogas de uso terapêutico, prescritas atualmente pelos médicos, em formulários próprios, continuarão a ser regidas pelas normas tradicionais.
O tipo de solução adotada pelo nosso Programa Nacional de Drogas é uma proposta sincera e clara. Procuramos mostrar aos dependentes que reconhecemos suas necessidades, damos a eles a oportunidade de uso de um amplo espectro de drogas - maconha e cocaína - além das medicamentosas. Abrimos para eles a oportunidade de contato constante com pessoas que têm o dever e a função de orientá-los, mostrando o descaminho em que eles estão, oferecemos a eles a oportunidade de atender às imposições de seus conflitos internos, sem acrescentar-lhes os conflitos outros que envolvem os contatos com os traficantes, as ameaças policiais e as extorsões de todo tipo.
PREPARAÇÃO PARA A INSTALAÇÃO DO PROGRAMA:
Este "Programa Nacional de Drogas" será instalado a partir de uma data inicial em todo o Território Nacional. Abrangerá, no principio, as cidades de 50.000 habitantes para cima, procurando, dentro de dois anos, atingir todo o Brasil.
Todos os Centros de Saúde que serão indicados inicialmente para o Programa terão meios para que todo inscrito assista um programa especial advertindo-o sobre os perigos do uso das drogas, sobre as responsabilidades que estão tomando em relação a suas vidas e à dos outros, bem como em relação à responsabilidade criminal.
Assinarão, então, termos de responsabilidade. Os pais de filhos entre 16 e 18 anos assinarão junto com eles.
É necessário um Curso Especial para os "Trabalhadores de Saúde Mental", funcionários do Programa.
Serão aceitos médicos, enfermeiros e assistentes sociais, aposentados ou não, que desejem participar como voluntários no Programa Nacional de Drogas, dentro do espírito da nova Lei.
Evidentemente que nenhum Trabalhador de Saúde Mental poderá se inscrever como dependente no Programa Nacional de Drogas e, portanto, não poderá usar cocaína e maconha. Será considerado traficante, caso faça uso do mesmo enquanto for funcionário do Programa Nacional de Drogas, com agravante na pena.
Com razoável freqüência, para manterem o direito de comprar as drogas, os inscritos terão que assistir a vídeos ou programas de TV, palestras, etc. que os advirtam das conseqüências a que se expõem.
Também se compreende que, para pôr em prática tal Lei, o governo precisa estocar toda a maconha apreendida, bem como passar à produção.
Inicialmente, imaginamos que haverá desconfiança e poucos irão se inscrever no Programa Nacional de Drogas.
O governo venderá por preço menor do que o de "mercado". Com o passar do tempo, vendo que não haverá realmente perseguição a quem usar o direito que a nova Lei de tóxicos confere, as pessoas passarão a participar do Programa Nacional de Drogas mais intensamente.
Então, posteriormente, poderá haver o contrário, isto é, uma avalanche de inscritos. Devemos admitir que haja, nesta época, um incremento à procura destas drogas. É possível que nesta segunda etapa, alguma forma de ajuda aos outros drogados, seja uma condição exigida para que o inscrito no PND possa granjear os benefícios da Lei.
Imaginamos que, no futuro próximo, aumentando a confiança da população nos Trabalhadores de Saúde Mental, estes possam realizar vínculos terapêuticos, de diálogo e compreensão não desprezíveis, com os inscritos no Programa, objetivando livrá-los das drogas.
É possível que uma parcela dos dependentes das drogas ainda proibidas - morfina, heroína, anfetamínicos e colas - possam procurar nas drogas permitidas alívio para suas dificuldades. Ainda é pequeno o número de pessoas dependentes de morfina e heroína no Brasil, o que facilita sua exclusão dentre as drogas permitidas.
Mesmo que os traficantes venham a lançar novos produtos, drogas melhores e mais baratas, continuará sendo possível ao dependente - aquele que necessita mesmo da droga-- a possibilidade de utilizá-la sem ameaça da Justiça.
Nada impedirá que o tráfico nacional e internacional continue sendo combatido de maneira até mais intensa. Ele estará enfraquecido, pois terá perdido a primazia absoluta no que diz respeito à maconha e à cocaína.
A Lei objetiva atender a uma parcela da população, a que usa maconha e cocaína. Como se depreende do Projeto de Lei, os brasileiros natos ou não, inscritos no Programa, não podem levar as drogas para fora do país e deverão ser tratados, neste caso, como traficantes.
Evidentemente que, como qualquer lei de país civilizado, esta lei não pretende, nem derroga o estatuto fundamental de proteção aos doentes mentais, amparados que são pelo artigo e parágrafo 26 do CP. para qualquer crime que pratiquem.
 A nossa proposta impede terminantemente que diversos tipos de profissionais possam usar quaisquer tipos de drogas, porque o espírito que norteia nosso Programa é de que a droga é prejudicial. O uso da mesma é uma concessão da Lei feita às pessoas imaturas e com limitações de personalidade. Um policial, um militar, um funcionário público não pode se inscrever no Programa, pois o inscrito é, por definição, "uma pessoa imatura e com limites de personalidade", o que não se admite, em princípio, como norma nos profissionais acima citados. Na hora de comprar, na hora de usar poderia haver alguma advertência nos rótulos condenando o seu uso. Por mais limitada que seja a ação da advertência representaria o pensamento do Ministério da Saúde.

Queremos deixar claro que a nossa proposta de modificação da lei em relação à maconha e cocaína é muito mais completa e complexa. Não se trata de uma simples advertência, mas um acompanhamento que será realmente feito pois o dependente terá que comparecer ao Posto de Saúde. É no Posto de Saúde que se tem de tratar os doentes, e o dependente é um doente.
Depois da Lei Seca, os Americanos resolveram realizar o extremo oposto: liberaram totalmente a bebida alcoólica. Oito ou oitenta. Deu no que deu. Se tivessem realizado uma liberação parcial da bebida alcoólica, a situação teria sido inteiramente diferente. Hoje, eles estão a propor as advertências mostrando o perigo do abuso da bebida alcoólica, que deveriam ter sido colocadas na primeira hora.
O Programa Nacional de Drogas que estamos propondo atinge em cheio o tráfico, sem pensar em aniquilá-lo. Admitimos que ele possa, inclusive, se encaminhar para outros interesses menos sadios, porém sem a força do poder que tem no momento, graças ao apoio declarado da juventude, pela repressão existente à maconha, e de muitos adultos, pela repressão à cocaína.
A ONU reconheceu taxativa e claramente, no relatório de 1987 "...que é impossível lutar com êxito contra a produção de drogas sem por fim à demanda".
Com isto estamos inteiramente de acordo. O relatório concluiu estimulando os países signatários à extradição dos traficantes, bloqueio de suas contas bancárias e confisco dos seus bens, algo muito adequado. O mesmo relatório afirmou que o tráfico continuava aumentando, muito embora os esforços dos governos do Canadá e Estados Unidos fossem imensos e houvessem até duplicado, no período de 1985 a 1987, as apreensões de bens dos traficantes. Dez anos depois, há alguma dúvida de que o aumento do tráfico tenha sido em progressão geométrica e o da apreensão de bens em progressão aritmética? [E agora, em 2009, a situação da droga no mundo melhorou?].
Ou seja, a ONU sabe que não há, no momento, como acabar com a demanda da droga. Esta necessidade pertence ao ser humano, como disse Eustachio Portella Nunes, em seu artigo "Farmacodependência: Fenômeno Humano", publicado em Notícias Psiquiátricas, de 01.09.1988, n° 190: "O homem procura drogas porque não é um simples animal e não consegue chegar a ser Deus". Ele mostra, no artigo, que o homem é um ser que nasce envolvido por uma série de convenções e desejos, um nome, um projeto de vida que tem que realizar, sofrendo pressões internas e externas e imerso dentro de condições sócio-econômicas complexas. É o único ser que integra o futuro no presente e, assim, sabe que vai morrer, tem consciência e sabe que é passível de dor, sente angústia "sentimento que lhe chega exatamente quando se afasta daquilo que é a vocação de sua consciência".
Portella teceu ainda comentários sobre a terrível afirmação de Kurt Schneider: "considerando a condição do homem, é estranho que ele não se angustie mais vezes".
Nesta situação dramática do ser humano, ter de enfrentar, na mais profunda solidão, na mais abissal solidão, a sua Vida inteira e completamente só, sua própria vida, pode ser que ele seja levado a usar drogas. 
                     Primeiramente porque estamos tomando para com os dependentes uma atitude limpa e honesta, pois estamos dizendo para ele: "você existe, tem este problema, tem esta necessidade, você quer as drogas, então tome-as. Elas lhe são prejudiciais, mas se você, para resolver seus conflitos internos, vai ao ponto de levar o país à situação em que está, em que ninguém mais pode estar um minuto tranqüilo, ameaçado de morte a todo instante só para protegê-lo, então vá tome sua droga. Você não deseja este tipo de proteção, que a lei repressiva lhe deu. Então, fume sua maconha, use sua coca, assim como os seres humanos, desde a Eternidade Remota, antes dos tempos homéricos, já tomavam seus porres, com as drogas mais diversas. Mas saiba que você é responsável pelas conseqüências, quaisquer que elas sejam, assim como ocorre com as pessoas que se embriagam com as bebidas alcoólicas.”
O Programa Nacional de Drogas se atem à verdade e à realidade de que se passa com a droga.
Sabemos que a cocaína é bem mais perigosa do que a maconha, porém, como está implantada em uma grande parcela de drogados do Brasil, não há como excluí-la do Programa.
Ou seja, o esclarecimento será amplo, definido, sem rebuços, mostrando o poder do tráfico e o poder da droga.
Pensamos que a atitude de permissão de uso das drogas que são passíveis de serem vendidas pelo governo - maconha e cocaína - possa influir taxativamente nos drogados para que eles consigam circunscrever o uso da droga às legais, com esta nossa proposta.
Os drogados, com o Programa que estamos propondo, perdem muitos dos argumentos que têm contra a lei vigente por ser esta uma lei contrária à natureza deles e, portanto, uma lei anti-natural, na concepção deles.
Os valores ligados à honestidade, sinceridade, limpidez de argumentação, utilização de dados reais e não fantasiosos e mentirosos, que nosso Programa permite, só podem propiciar a que o dependente se apresente, também, com argumentação límpida e honesta. Mesmo que tal não ocorra, teremos feito a nossa parte e, de alguma forma, o que nós mostramos de verdadeiro irá atuar. Pode até não ser o suficiente para fazer com que predomine a verdade agora, mas lá estará, dentro dele, uma semente viva, luzindo...
Estes fatores que apontamos podem ajudar a diminuir a pressão grupal exercida sobre o jovem de hoje, pressão essa que Antoine e Maurice Porot tão bem apontam:
"Mais, bien souvent, il ne s'agit que d'un phénomene de contamination ou le respect humain joue un grand role. Quel lycéen pourrait résister à Ia préssion du groupe que veut lui faire fumer un "joint?"
E também Helen Nowlis, em "La Drogue démythifiée", obra publicada pela Unesco, afirma na pág.35:
"Presque tous ceux qui ont recherché les raisons pour lesquelles l’individu tente cette première expérience ont constate que c"était Ia curiosité et les pressions exercées par les pairs qui sont les principales motivations".
Portella: "Não podemos pensar em acabar inteiramente com as drogas; em nenhuma sociedade isto foi conseguido. O que importa a cada momento é saber quais as drogas que a sociedade pode tolerar... Evidentemente, todos precisamos de algumas fugas da pesada condição humana. A droga, o álcool, por exemplo, usado nesses termos, não chega a causar mal. Importa todo um esforço para manter a droga dentro desses limites de fugas temporárias. Quando a tendência vai crescendo, vamos verificar que a droga alivia, mas no próprio ato de aliviar agrava as dores e angústias que precisam de alívio. Assim, poderíamos dizer que a nossa tarefa não é acabar com as drogas, mas poder usá-las de modo mais proveitoso, no sentido de maior humanidade". 
Claude Olivestein, em seu livro "A Droga", na pág.33, afirma: "que milhões de jovens ocidentais recusem a luta pela vida e a inserção social também não constitui um problema patológico, isto se torna um acontecimento de civilização. E nem precisa pedir ao psiquiatra uma opinião e solução para esta situação". Exatamente isto, ao psiquiatra não cabe dar nem opinião, quanto mais solução para o problema da vagabundagem.
3o - Considero que o desenvolvimento da Tecnologia possa dificultar a corrupção. Uma pequena cidade do interior de Alagoas tem um intenso movimento bancário. Não consta haver nesta cidade nenhuma produção de riqueza conhecida. Depreende-se que haja plantações "secretas"... Um outro fato: Os computadores do Tribunal Eleitoral registraram a existência de três pessoas com nomes iguais, embora tivessem sobrenomes não comuns, e idêntica filiação, tanto paterna, quanto materna. Eram trigêmeas com nomes diferenciados apenas e exclusivamente pela acentuação: Maria, Mária e Mariá. Convidadas a comparecer, tudo foi esclarecido e as três puderam votar. Ou seja, até esses detalhes a fiscalização pode saber.
4o - Após um certo tempo de lançamento do Programa, as pessoas vendo que podem adquirir a maconha e cocaína por preço mais barato e sem nenhuma ameaça policial, mesmo aquelas desconfiadas ou temerosas no início, é possível que passem a se inscrever no Programa e a comprar nos Postos de Saúde as duas drogas.
O dependente, inscrito no Programa, teria acesso ao produto mais barato do que o traficado e o contrabandeado. O tráfico pode baratear as drogas, mas o produto vindo do governo será sem perigos. Sendo assim, porque ele iria comprar do traficante?
5o - Outra hipótese: os funcionários de determinado Posto roubam as drogas e as revendem para pessoas que não se inscreveram, deixando os inscritos sem as drogas. Você imagina que os inscritos ficarão quietinhos na fila sem a droga a que têm direito? Que eles não reclamarão da quantidade e qualidade do produto, mesmo que a tecnologia não consiga barrar os falsificadores?
6o - Nesta mesma hipótese, os corruptos inscrevem 100 ou 1.000 pessoas que não são usuários, mas sim participantes das vendas e do ganho delas.
Resposta: Por quanto tempo eles farão o seu negócio? Por quanto tempo pessoas irão querer comprar se expondo a serem todas processadas como traficantes, quando existe produto original e mais barato? O controle estatístico permitido pela informática, não possibilitará acionar um sinal vermelho e mobilizar a fiscalização destes centros que arregimentam inscrições demasiadas ou em quantidades acima da média?
           O melhor é que a inscrição no Programa se faça espontaneamente.  
Por outro lado, o sistema policial estará desafogado do trabalho de perseguição e diferenciação entre dependentes e traficantes de maconha e cocaína, que tem sido seu trabalho constante.
Sugerimos que dois ou três anos após a vigência do Programa, todas as pessoas que sejam presas comprando ou vendendo cocaína e maconha sejam processadas como traficantes e, como tal, penalizadas.
A carga sobre o sistema policial e judiciário diminuirá intensamente e todos poderão se dedicar aos cuidados de depuração policial, melhora das condições carcerárias, cuidado e proteção às vítimas. Ou seja, todos poderão dedicar-se à sociedade pacífica e ordeira que está à mercê dos facínoras de toda espécie.
Compreendo que não seja fácil este período de abstinência forçada a que estarão submetidos os traficantes de cocaína e maconha, viciados com o dinheiro fácil que obtinham. Desejarão satisfazer esta ânsia pelo dinheiro - a grande droga - de qualquer outra forma. É indispensável enfrentar esta situação que criamos com a reserva de mercado oferecida por nós a eles, e também mantida a ferro e fogo por nós, para que os corruptos e os traficantes pudessem nadar em dinheiro e se viciassem com ele, à vontade.
O Programa que estamos propondo não tem nada a ver com soluções empregadas na Holanda, Inglaterra, Suíça ou Espanha.
Na Holanda e, talvez, especificamente em Amsterdã, ao permitir a comercialização franca das drogas, o que houve era previsível: a intensificação do turismo dos drogados. 

Na Inglaterra e Suíça, o fornecimento das drogas procura atender, exclusivamente, aos viciados em heroína, morfina e cocaína, que mais agudamente necessitam da droga, a fim de evitar as crises de abstinência, pelo fato dos drogados não terem mais condições econômicas de comprar dos traficantes.
O objetivo do Programa que propomos é inteiramente diferente: não atende aos turistas, não admite uso público, não se propõe a atender aos casos mais agudos de viciados em morfina e heroína. Procura atender à massa, às massas, àqueles que usam maconha e cocaína ou que desejem usar, pôr qualquer motivo, estas drogas, com síndromes de abstinência limitadas, como na cocaína, ou ausentes, como na maconha. Nosso objetivo é, exclusivamente, atacar o tráfico destas duas substâncias.    Não pode ser uma solução de experiência para tempo limitado. Só pode ser encarado como solução, se empregado a longo prazo, para que, então, as pessoas se habituem à permissão sem permissividade, à liberdade sem liberalidade, ao direito do uso sem abuso. Isto não pode ser em três meses ou um ano. Sabemos que nenhuma lei é eterna. Porém uma coisa é a gente fazer uma experiência de casamento por um ano e a outra é se casar mesmo.
UM GRANDE ERRO: A liberalização total das drogas

A liberalização pura e simples das duas drogas citadas: maconha e cocaína, ou mesmo a liberalização total de todas as drogas envolve problemas seríssimos em relação aos quais se perde o controle de quaisquer resultados.
Inicialmente, tomando esta posição unilateral errada, de liberação total, o Brasil vai tornar-se a Meca de um novo fundamentalismo, o fundamentalismo das drogas, com conseqüências, previsíveis: estímulo aos vícios, turismo de viciados, cidades invadidas por uma onda de marginalidade exótica, pois o comércio de drogas estará estimulando o uso e o abuso das mesmas. Nosso Sistema de Saúde precaríssimo não tem meios de atender a tudo isto.
Tornamos a insistir em nossa proposta que nos livra da repressão e diminui, consequentemente o tráfico, ao mesmo tempo não transforma o Brasil na Praça de Drogados sob supervisão médica, como se fazia em uma praça de Zurich..
Podemos considerar três países ricos do mundo: Estados Unidos, Suíça e Inglaterra. Todos eles possuem policiais bem pagos, povo culto, naturalmente obediente às leis, prisões bem guardadas, sistemas carcerários de primeiro mundo. São ricos e fornecem dinheiro para reprimir o uso e o tráfico de drogas, só que, simplesmente, isto de nada adianta: o tráfico segue triunfante nesses países.
Como é que nós com esta imensidão de fronteiras, vamos conseguir? Observemos ainda que estes países e as demais nações ricas têm que se haver apenas com a vigilância das fronteiras para evitar a entrada da droga. Nós temos que vigiar não apenas as fronteiras, mas também quase nove milhões de quilômetros quadrados, sob condições dificílimas de acesso, sem estradas, sem polícia, sem nada, pois sabemos que, em diversos estados brasileiros há produção e refino de drogas. A repressão conforme a lei atual torna-se o mesmo que colocar dinheiro em um saco sem fundo, dinheiro que seria muito mais útil em outras necessidades vitais do país: infância abandonada, sistema de saúde aos cacos, amontoado de gente nas prisões e nas favelas, um conjunto que perfaz um caldo de cultura extraordinário para a criminalidade crescente...
Um argumento admissível seria relativo à preocupação pelo fato de se tornar disponíveis às pessoas, drogas perigosas como as propostas neste Plano. Também reconhecemos isto, mas, pensamos que rapazes de 18 anos podem dirigir carros e que, nas mãos de inúmeras pessoas, de idades as mais diversas, o automóvel tem-se tornado uma arma mortal. Por esse motivo não se imagina suprimir automóveis, nem tampouco proibir a todos o direito de andar nas ruas, embora saibamos que um número nada desprezível de pessoas serão mortas pelas viaturas mais diversas.
É necessário perguntar: o que mata mais?   Não será a repressão atual?
ASPECTOS FUNDAMENTAIS DA LEI DE TÓXICOS PARA O SÉCULO XXI
Devo dizer que os únicos pontos que considero fundamentais no Programa são os seguintes:
1o - Só o governo tem o poder de vender cocaína e maconha.
2o - Qualquer pessoa maior de 18 anos possa se inscrever, sem nenhuma formalidade e ingressar nesse Plano Nacional de Drogas, passando a comprar a dose inicial média-padrão de cocaína e maconha, salvo as exceções já consideradas.
3o - O Programa seja informatizado.
4o - Turistas, estrangeiros não possam participar do Plano.  Só poderão participar brasileiros natos e, quando naturalizados, necessitam tê-lo feito um ano antes da vigência da Lei, para evitar a imigração de drogados para nosso país.
5o – Que continue em vigência a lei atual no que diz respeito a todos os outros aspectos não considerados neste Programa.
Outros pontos de vista ou detalhes legais, como o que se refere ao estabelecimento da dose inicial-média-padrão, bem como quem poderá legalmente participar como dependente ou como funcionário no Plano, quais deveriam ser os atenuantes e agravantes, não têm importância maior para mim. São aspectos do Plano que podem ser modificados. Porém, volto a frisar, os pontos fundamentais é que realmente merecem discussão, porque eles são essenciais e a falta de um deles desvirtuará a natureza e os objetivos do Plano.
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